
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA
20 de agosto de 2020



ª

Conselho Gestor do FUNDURB
25 de fevereiro de 2025



1. Comunicações Gerais

2. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho 

Gestor

3. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício 

de 2024





Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL

Titulo de nomeação 24, de 07 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 08 de janeiro de 2025, p. 03.

Secretária Adjunta: Julia Maia Jereissati



Secretaria Municipal das Subprefeituras – SMSUB

Titulo de nomeação 802, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 03.

Secretário Municipal: Fabricio Cobra Arbex

Titulo de nomeação 08, de 06 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 07 de janeiro de 2025, p. 04.

Chefe de Gabinete: Cintia Grecov Peres

Titulo de nomeação 09, de 06 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 07 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretária Adjunta: Tatiana Robles Seferjan



Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB

Titulo de nomeação 811, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretário Municipal: Sidney Luiz da Cruz

Titulo de nomeação 106, de 05 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.C. de 06 de fevereiro de 2025, p. 06.

Chefe de Gabinete: José Carlos Domingues Latorraca

Titulo de nomeação 14, de 06 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 07 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretário Adjunto: Carlos Augusto Manoel Vianna



Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEME

Titulo de nomeação 804, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 03.

Secretário Municipal: Rogerio Lins Wanderley

Titulo de nomeação 75, de 24 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 27 de janeiro de 2025, p. 09.

Secretário Adjunto: Weber Matias dos Santos



Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte - SMT

Titulo de nomeação 810, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretário Municipal: Celso Jorge Caldeira

Titulo de nomeação 73, de 24 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 27 de janeiro de 2025, p. 09.

Chefe de Gabinete: Everton Natali dos Santos

Titulo de nomeação 114, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.C. de 07 de fevereiro de 2025, p. 09.

Secretário Adjunto: Rafael Toniato Mangerona



Secretaria Municipal da Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB

Titulo de nomeação 759, de 03 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 04 de dezembro de 2025, p. 02.

Chefe de Gabinete: Anderson Dias de Meneses



Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa - SMC

Titulo de nomeação 813, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretário Municipal: José Antonio Silva Parente

Titulo de nomeação 25, de 07 de janeiro de 2025, publicada no D.O.C. de 08 de janeiro de 2025, p. 04.

Secretária Adjunta: Ana Carolina Nunes Lafemina



Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA

Titulo de nomeação 803, de 31 de dezembro de 2024, publicada no D.O.C. de 01 de janeiro de 2025, p. 03.

Secretário Municipal: Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi



Autoriza transferência para a conta movimento 

das receitas correntes municipais desvinculadas 

em conformidade com o Decreto Municipal nº 

57.380, de 13 de outubro de 2016 e com o §2º 

do art. 36 da Lei Municipal nº 17.719 de 26 de 

novembro de 2021 e dá outras providências.

R$ 1.843.500,40, referente as receitas 

correntes de janeiro a dezembro de 2024.

Ciência da Portaria SF nº 7, de 21 de janeiro 
de 2025¹

¹ Diário Oficial da Cidade de 22 de janeiro de 2025, página 33.



1. Comunicações Gerais
Ciência 

ª

Em 2025, São Paulo é palco de um grande 
encontro para planejar uma cidade mais 
inclusiva, justa e sustentável. 8ª Conferência 
Municipal da Cidade, promovida pela Prefeitura 
de São Paulo em parceria com a sociedade civil, 
será uma oportunidade para a população 
discutir e propor soluções para grandes desafios 
da capital. Além disso, no evento serão eleitos 
delegados para a etapa estadual da conferência.

https://conferenciadacidade.prefeitura.sp.gov.b
r/

https://conferenciadacidade.prefeitura.sp.gov.br/
https://conferenciadacidade.prefeitura.sp.gov.br/


1. Comunicações Gerais
Ciência 

ª

Em 2025, São Paulo é palco de um grande encontro para planejar uma cidade mais inclusiva, justa 
e sustentável. 8ª Conferência Municipal da Cidade, promovida pela Prefeitura de São Paulo em 
parceria com a sociedade civil, será uma oportunidade para a população discutir e 
propor soluções para grandes desafios da capital. Além disso, no evento serão eleitos 
delegados para a etapa estadual da conferência.

https://conferenciadacidade.prefeitura.sp.gov.br/

Clique para se inscrever nos Encontros Regionais

https://conferenciadacidade.prefeitura.sp.gov.br/
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdyoaWZnetq7y8cUUa9r78WiXNyLhz0KKqtrjI62NOUDozRBw/viewform




Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$)

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00

SEHAB 6014.2024/0004173-3 542.078.367,00 542.078.367,00

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 20.000.000,00

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00

SMC 6025.2024/0025460-5 40.000.000,00 39.756.345,00

SVMA 40.000.000,00 40.000.000,00

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00

Total 1.172.896.197,00 1.172.652.542,00



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$)

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00

SEHAB 6014.2024/0004173-3 542.078.367,00 542.078.367,00

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 20.000.000,00

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00

SMC 6025.2024/0025460-5 40.000.000,00 39.756.345,00

SVMA 40.000.000,00 40.000.000,00

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00

Total 1.172.896.197,00 1.172.652.542,00



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 

votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sem 

alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx).

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$)

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00

SEHAB 6014.2024/0004173-3 542.078.367,00 542.078.367,00

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 20.000.000,00

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00

SMC 6025.2024/0025460-5 40.000.000,00 39.756.345,00

SVMA 40.000.000,00 40.000.000,00

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00

Total 1.172.896.197,00 1.172.652.542,00



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 

votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 

Transporte, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx).

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$)

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00

SEHAB 6014.2024/0004173-3 542.078.367,00 542.078.367,00

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 20.000.000,00

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00

SMC 6025.2024/0025460-5 40.000.000,00 39.756.345,00

SVMA 40.000.000,00 40.000.000,00

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00

Total 1.172.896.197,00 1.172.652.542,00



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 

votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia 

Criativa, diminuindo seu limite de R$ 40.000.000,00 para R$ 39.756.345,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx).

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Secretaria SEI Aprovado (R$) Proposta (R$)

SMSUB 150.272.610,00 150.272.610,00

SEHAB 6014.2024/0004173-3 542.078.367,00 542.078.367,00

SEME 6019.2024/0003320-7 20.000.000,00 20.000.000,00

SMT 6020.2024/0058722-4 120.272.610,00 120.272.610,00

SIURB 200.272.610,00 200.272.610,00

SMC 6025.2024/0025460-5 40.000.000,00 39.756.345,00

SVMA 40.000.000,00 40.000.000,00

SMUL 60.000.000,00 60.000.000,00

Total 1.172.896.197,00 1.172.652.542,00



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 

votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2025 da Secretaria Municipal de Habitação, sem 

alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx). 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições contrárias.





61.430.554,56

69.058.756,94
63.070.895,74

75.786.180,55

50.807.854,98

34.649.790,67

72.689.748,8974.819.376,88

56.709.842,60

70.172.865,82

88.101.341,60

152.339.105,21

0,00

20.000.000,00

40.000.000,00

60.000.000,00

80.000.000,00

100.000.000,00

120.000.000,00

140.000.000,00

160.000.000,00

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Valor total
R$ 869.636.314,44

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir.

¹



Receita Valor (R$)

Outorga Onerosa¹ 869.636.314,44

Rendimento de Aplicação Financeira 97.361.042,33

Cota de Solidariedade 60.680.683,04

Taxa de regularização de Área Permeável 8.422.324,88

Desistência/Excesso de desapropriações 240.606,63

Remuneração de depósitos bancários 168.303,29

Multas e juros 8.350.882,61

Multas e juros - Contratos 1.540,00

Total 1.044.861.697,22

* Não contabilizados para cálculo do artigo 340 da Lei nº 16.050/2014.

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir.

40% (inciso I) 393.576.163,02

30% (inciso II) 295.182.122,27

Total cálculo do Art. 340 983.940.407,55



479.645.840,00

907.519.709,63

20.000.000,00

302.184.035,33

707.770.039,11

49.979.815,63 50.000.000,00 73.576.591,30

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

700.000.000,00

800.000.000,00

900.000.000,00

1.000.000.000,00

SMSUB SEHAB SEME SMT SIURB SMC SVMA SMUL

Total
R$ 2.590.676.031,00

¹

¹Inclui valores aprovados de recursos remanescentes conforme Art. 340 da Lei nº 16.050/2014



161.747.744,31

136.639.302,64

121.497.283,61 115.770.117,40

4.145.453,53

316.649.498,50

0,00

50.000.000,00

100.000.000,00

150.000.000,00

200.000.000,00

250.000.000,00

300.000.000,00

350.000.000,00

SEHAB SMT SIURB SEHAB SMT SIURB

Total aprovado 2023
R$ 419.884.330,56

Total aprovado 2022
R$ 436.565.069,43  



¹

¹ Valores pagos até 31/12/2024.

Total pago 2023
R$ 263.806.980,60

Total pago 2022
R$ 355.803.219,69

161.121.450,05

0,00
102.685.530,55

109.440.501,31

0,00

246.362.718,38

0,00

50.000.000,00

100.000.000,00

150.000.000,00

200.000.000,00

250.000.000,00

300.000.000,00

350.000.000,00

SEHAB SMT SIURB SEHAB SMT SIURB



¹

626.294,26

136.639.302,64

18.811.753,06
6.329.616,09 4.145.453,53

70.286.780,12

0,00

50.000.000,00

100.000.000,00

150.000.000,00

200.000.000,00

250.000.000,00

300.000.000,00

350.000.000,00

SEHAB SMT SIURB SEHAB SMT SIURB

Total a pagar 2023
R$ 156.077.349,96

Total a pagar 2022
R$ 80.761.849,74



479.645.840,00

630.001.847,92

20.000.000,00

161.399.279,16

269.623.257,00

49.979.815,63 50.000.000,00
73.576.591,30

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

700.000.000,00

SMSUB SEHAB SEME SMT SIURB SMC SVMA SMUL

Total
R$ 1.734.226.631,01



402.592.172,76

507.711.486,24

19.089.335,56

60.348.329,73

206.981.713,00

21.101.657,35 19.801.371,18
23.968.469,06

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

700.000.000,00

SMSUB SEHAB SEME SMT SIURB SMC SVMA SMUL

Total
R$ 1.261.594.534,88

¹ Valores pagos até 31/12/2024.



148.978.810,96 161.399.279,16 

209.958.257,00

611.456.523,74

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

SMSUB SMT SIURB SEHAB

¹

¹ Legislação de acordo com a Lei nº 16.050/2014: Art. 340. Os recursos arrecadados pelo FUNDURB deverão respeitar anualmente o limite de: I - ao menos 40% (quarenta por cento) destinados preferencialmente a projetos e produção 
de Habitação de Interesse Social – HIS 1, inclusive a aquisição de terrenos para este fim, preferencialmente na Macroárea de Estruturação Metropolitana, na Macroárea de Urbanização Consolidada e na Macroárea de Qualificação da 
Urbanização e Macroárea de Redução da Vulnerabilidade Urbana e Recuperação Ambiental e na Macroárea de Controle e Qualificação Urbana e Ambiental, preferencialmente classificados como ZEIS 1, ZEIS 3, ZEIS 4, conforme mapa 4A 
anexo, sendo 10% destinados a regularização fundiária e reurbanização de favelas com prioridade para áreas de risco R3 e R4 e áreas de mananciais;(Redação dada pela Lei nº 17.975/2023); II - ao menos 30% (trinta por cento) destinados 
à implantação e realização de melhorias nas vias estruturais e nos sistemas de transporte público coletivo, cicloviário e de circulação de pedestres.(Redação dada pela Lei nº 17.975/2023)

Total aprovado MOB 2024
R$ 520.336.347,12

HAB 2024



109.711.794,30
60.348.329,73

160.791.460,63

503.256.376,83

 -

 100.000.000,00

 200.000.000,00

 300.000.000,00

 400.000.000,00

 500.000.000,00

 600.000.000,00

SMSUB SMT SIURB SEHAB

¹

Total pago MOB 2024
R$ 330.851.584,66

HAB 2024

¹ Valores pagos até 31/12/2024.



393.576.163,02 

503.256.376,83

295.182.122,27 
330.851.584,66 

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

HAB 40% Pago HAB MOB 30% Pago MOB



503.256.376,83

0,00

100.000.000,00

200.000.000,00

300.000.000,00

400.000.000,00

500.000.000,00

600.000.000,00

HAB 40% Pago HAB MOB 30% Pago MOB

Excedente de R$ 109.680.213,81 dos 40% 
de HAB

Excedente de R$ 35.669.462,39 dos 30% 
de MOB



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal das Subprefeituras (120069666), contida no SEI 6012.2023/0017518-
4, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal das Subprefeituras no 
FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Habitação (xxxxxx), contida no SEI 6014.2023/0003030-6, e a Nota 
Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2024 da Secretaria Municipal de Habitação, sem 
alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx).

Art. 2º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Habitação no FUNDURB.

Art. 3º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (120112141), contida no SEI 6019.2023/0002929-
1, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer no 
FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte (119879846), contida no SEI 
6020.2023/0065744-1, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2024 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Transporte, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (xxxxxxx).

Art. 2º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e 
Transporte no FUNDURB.

Art. 3º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana (119878347), contida no SEI 
6022.2023/0004800-4, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana no 
FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa (119852006), contida no SEI 
6025.2023/0023619-2, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia 
Criativa no FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (119877834), contida no SEI 
6027.2023/0013298-3, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente no FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado Pago Restos a Pagar

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 39.890.173,04

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24  99.896.882,48 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 0,00

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 625.646,90

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 908.340,41

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 29.125.796,59

2023 136.639.302,64 0,00 77.724.210,66

2022 4.145.453,53 0,00 0,00

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 206.981.713,00 70.004.952,95

2023 121.497.283,61 102.685.530,55 32.508.783,07

2022 316.649.498,50 246.362.718,38 47.834.225,79

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 11.651.823,83

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.898.628,82

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 14.127.372,28

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 438.196.836,82

¹ Dados de até 31/12/2024.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (119877083), contida no SEI 
6068.2023/0007927-0, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI 
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Licenciamento no FUNDURB.

Art. 2º. Ao fim da execução de Restos a pagar, a Secretaria deverá encaminhar a planilha anexa a nota técnica com os valores da 
execução orçamentária atualizados, para deliberação da atualização da Prestação de Contas Anual pelo Conselho Gestor.



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo – PDE;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano – FUNDURB;

CONSIDERANDO a Nota Técnica da Secretaria Municipal das Subprefeituras (120069666), contida no SEI 6012.2023/0017518-
4, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de Habitação (xx), contida no SEI 6014.2023/0003030-6, a Nota Técnica da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer (120112141), contida no SEI 6019.2023/0002929-1, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana e Transporte (119879846), contida no SEI 6020.2023/0065744-1, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras (119878347), contida no SEI 6022.2023/0004800-4, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Cultura e Economia Criativa (119852006), contida no SEI 6025.2023/0023619-2, a Nota Técnica da Secretaria Municipal do 
Verde e Meio Ambiente (119877834), contida no SEI 6027.2023/0013298-3, a Nota Técnica da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Licenciamento (119877083), contida no SEI 6068.2023/0007927-0, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do 
FUNDURB (120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 41ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de fevereiro de 2025, por xxxxx de 
votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 do FUNDURB, incluindo a Prestação de Contas dos 
Planos Anuais de Aplicação de Recursos Remanescentes aprovados durante o exercício, registrando o valor consolidado do Art. 
340 do PDE de R$ 393.576.163,02 para o inciso I e R$ 295.182.122,27 para o inciso II do referido artigo, considerando os recursos 
arrecadados durante o exercício 2024 totalizados em R$ 1.044.861.697,22 e, destes, apto para o cálculo, o valor de R$ 
983.940.407,55.



41ª REUNIÃO ORDINÁRIA 25 de fevereiro

42ª REUNIÃO ORDINÁRIA 20 de maio

43ª REUNIÃO ORDINÁRIA 19 de agosto

44ª REUNIÃO ORDINÁRIA 18 de novembro



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC

fundurb@prefeitura.sp.gov.br

Fevereiro/2025

mailto:fundurb@prefietura.sp.gov.br
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